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PROJETO DE LEI Nº              DE 2021 
(Do Sr. Alex Manente)

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal, para estabelecer
como  condição  necessária  para  a  progressão
ao regime aberto e da concessão do benefício
da  saída  temporária  a  aplicação  do  exame
criminológico.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Os artigos 112, 114, 122 e 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho
de 1984 - Lei de Execução Penal, passam a vigorar com as seguintes
redações:

“Art.112 ..................................................................

.................................................................................

§1º  Em todos  os  casos,  o  apenado  só  terá  direito  à  progressão  de
regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do
estabelecimento,  e  pelos  resultados  do  exame  criminológico,
respeitadas as normas que vedam a progressão.

................................................................................”

“Art.114 .....................................................................

................................................................................... 

II - Apresentar, pelos seus antecedentes e pelos resultados do exame
criminológico,  fundados  indícios  de  que  irá  ajustar-se,  com
autodisciplina,  baixa periculosidade,  e senso de responsabilidade,  ao
novo regime.

...................................................................................”

Art. 122 ........................................................................

..................................................................................... *C
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§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste
artigo o condenado que não demonstrar aptidão para o convívio social,
conforme  resultados  do  exame  criminológico  a  que  deverá  ser
submetido,  e  o  que  cumpre  pena  por  praticar  crime  hediondo  com
resultado morte.”

“Art.123..............................................................................

I  -  Comportamento  adequado  ao  convívio  social,  devendo  ser
constatado,  necessariamente  baixa  periculosidade  do  condenado,  a
partir do exame criminológico que deverá ser aplicado como condição
necessária para a concessão do benefício;

..........................................................................................” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A

O presente projeto de lei altera a  Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de

Execução  Penal,  obrigando  a  realização  do  exame  criminológico  do

condenado,  para  a  concessão  do  benefício  da  saída  temporária  e

progressão para o regime aberto. Tais benefícios  foram criados com o

objetivo de ressocialização do detento, possibilitando a sua readaptação

social.  Além  disso,  representam  uma  espécie  de  prêmio  pelo  bom

comportamento. 

No entanto,  os  condenados que não estejam aptos  ao convívio

social não podem usufruir dos dois benefícios, porque a sociedade não

deve  ser  submetida  à  aferição  da  capacidade  de  presos  perigosos

retornarem ao convívio social. 

Nesse  sentido,  torna-se  fundamental  a  realização  do exame

criminológico  a  fim de  avaliar  a  personalidade  do apenado,  se  houve
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arrependimento  em  relação  ao  crime  que  cometeu  e  eventual

possibilidade de reincidir na prática de delitos. 

A legislação penal, corretamente, foi alterada para proibir a saída

temporária de apenados por crimes hediondos com resultado morte, mas

não vedou a permissão de saída para os detentos que representam risco de

reiteração na prática de outros crimes.

Frequentes  são  os  casos  de  condenados  que  se  beneficiam  da

progressão da pena ou da saída temporária, mas que estão inaptos para o

convívio com a sociedade. Exemplo recente ocorreu no Distrito Federal e

vem assombrando os moradores da região. É o caso de Lázaro Barbosa de

Sousa, acusado de matar uma família de quatro pessoas em Ceilândia -

pai, mãe e filhos, invadir chácaras, fazer reféns, atear fogo em carro e

casa  e  balear  três  vítimas.  Com o  histórico  de  estupros,  assassinatos,

violência, agressões, roubos e fugas de presídios desde 2009, ano em que

foi  preso pela  primeira  vez,  o  detento ganhou liberdade em março de

2016, apesar de ser considerado pessoa agressiva, impulsiva, instável e

com “preocupações sexuais”, conforme o laudo psicológico elaborado no

Complexo Penitenciário da Papuda em 2013. 

À época, os psicólogos que ficaram responsáveis pela avaliação

descartaram a hipótese de que Lázaro ganhasse o benefício da progressão

de  regime.  Em  2014,  o  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e

Territórios manifestou pela  progressão de regime de Lázaro,  mas sem

benefícios externos, como saídas temporárias. Em 2016, Lázaro fugiu da

penitenciária, após não retornar do benefício do “saidão” da Páscoa. Ele

foi recapturado e cumpriu pena entre 7 de março de 2018 e 23 de julho de

2018, quando novamente cometeu fuga do presídio de Águas Lindas de

Goiás - GO.

Esse foi somente um exemplo que ilustra a necessidade de que

somente com a avaliação criteriosa de um exame criminológico de que o *C
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preso não irá reincidir na prática de delitos, poderá haver progressão para

o regime aberto, e a concessão do benefício da saída temporária. 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio dos nobres pares

na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em      de junho de 2021.

Deputado Alex Manente
CIDADANIA/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido 

cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido 

sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime 

tiver sido cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido 

com violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de 

crime hediondo ou equiparado, se for primário; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: 

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, com resultado morte, 

se for primário, vedado o livramento condicional; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, de organização 

criminosa estruturada para a prática de crime hediondo ou equiparado; ou 

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia privada; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de 

crime hediondo ou equiparado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime 

hediondo ou equiparado com resultado morte, vedado o livramento condicional. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de regime se ostentar 

boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 

vedam a progressão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003, 

e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime será sempre motivada 

e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor, procedimento que também 

será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados 

os prazos previstos nas normas vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1º/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de 

tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena privativa de liberdade 

interrompe o prazo para a obtenção da progressão no regime de cumprimento da pena, caso em 

que o reinício da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanescente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do fato, 

ou antes, após o cumprimento do requisito temporal exigível para a obtenção do direito. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi 

submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de 

responsabilidade, ao novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 

117 desta Lei.  

 

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime 

aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for 

determinado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 

condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI Nº 2.213, DE 2021

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 -
Lei de Execução Penal, para estabelecer como
condição  necessária  para  a  progressão  ao
regime aberto e da concessão do benefício da
saída  temporária  a  aplicação  do  exame
criminológico.

EMENDA DE PLENÁRIO

                  Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 2.213 de 2021,

com a seguinte redação:

Art.        O art. 36 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 passa

vigorar com a seguinte redação:

“Regime aberto 

Art. 36 – A progressão de regime do condenado ao regime aberto

baseia-se  pelos  resultados  do  exame  criminológico,  fundados

indícios  de  que  irá  ajustar-se,  com  autodisciplina,  baixa

periculosidade,  e  senso  de  responsabilidade,  ao

regime. ...................................................................................................

.............

...................................................................................................    (NR)”

Sala das Sessões, em        de        de 2021.

 JOÃO CAMPOS

Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213697276500
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FIM DO DOCUMENTO 

Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. João Campos )

 

 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de

julho de 1984 - Lei de Execução Penal,

pa ra  es tabe lece r  como  cond i ção

necessária para a progressão ao regime

aberto e da concessão do benefício da

saída temporária a aplicação do exame

criminológico.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213697276500, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213697276500
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